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Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 360648 DATA: 17/01/2020

DATA DO EXAME: 22/01/2020  
EXAME: 1 Examinador: ANA PATRICIA FRAGA 

APRESENTANTE: SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM

EXIGÊNCIAS 

Betim, 22 de Janeiro de 2020. 
 

  
 

Of. Nº 0036/2020/SRI/Betim 
 

Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202001.1616.01036248-IA-750 
 

Protocolo nesta Serventia: 360.648 
 

Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00121078920145030030 - 2ª Vara do Trabalho de Contagem 
 

 
 

 
  

 
  

 
  

 
 

 
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 

 
  

 
  

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (16/01/2020), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

 
 

 
                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 

pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 

15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
 

  
 

                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 

conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 

parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 

registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 
  

 
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202001.1616.01036248-IA-750, datado 
de 16/01/2020, extraído do processo n° 00121078920145030030, no qual foi determinada a indisponibilidade do 
patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a RUBEM DARIO DOS SANTOS VASCONCELLOS, 
CPF 372.403.586-15, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° X.XXX,  e que a funcionária Núbia Amaral de Freitas Moreira, sob a supervisão da escrevente 
Lorena Poliane de Oliveira, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foi encontrada em nome de 
RUBEM DARIO DOS SANTOS VASCONCELLOS, CPF 372.403.586-15, a seguinte matrícula nº 147.323 
dolivro 02, deste Cartório. 
 

 
                           Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas acima 
mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
  

 
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 

 
  

 
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$100,92. 
  

 
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  

 
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 360648 DATA: 17/01/2020

DATA DO EXAME: 22/01/2020  
EXAME: 1 Examinador: ANA PATRICIA FRAGA 

APRESENTANTE: SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM

EXIGÊNCIAS 

nos à disposição para o que se fizer necessário.                     
 

 
 

                                                                                   
 

 
 

  
 

 
 

___________________________________________________ 
 

 SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 
 

 
 

  
 

 
 

*minutado e redigido por  Ana Patrícia Fraga 
 

**assinado eletronicamente por Rafaela Diniz Silva, Escrevente Autorizada.       
 

  
  

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (16/01/2020), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 370391 DATA: 03/03/2021

DATA DO EXAME: 04/03/2021  
EXAME: 1 Examinador: ANA PATRICIA FRAGA 

APRESENTANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3 REGIÃO

EXIGÊNCIAS 

Betim, 04 de março de 2021. 
  
  

Of. nº 0148/2021/SRI/Betim 
Proc. nº0010506-56.2015.5.03.0016 - 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. 
Protocolo nesta Serventia: 370.391. 
Assunto: Resposta, Pendências. 
  
  
Exmo(a). Sr(a). Juiz(a), 
  
Em resposta ao Auto de Penhora datado de 03/03/2021, extraído dos autos do processo em epígrafe, 
informamos a V. Exa que não se encontra concluído o registro da Penhora, já que serão necessárias algumas 
orientações pelo r. Juízo. 
  
Incumbe ao registrador prévio exame de legalidade, e dentre eles, conforme dispõe o art. 715, V c/c art. 798 do 
Código de Normas relativas aos serviços notariais e de registro (Provimento Conjunto nº93/CGJ/2020), constar a 
perfeita identificação das partes constantes dos títulos trazidos ao registro, vedada a utilização de 
referências dúbias, expressa, no caso, pela palavra "e outros". 
 
Ademais, conforme consta na decisão de V. Exa, não houve determinação de isenção de custas. 
 
Assim, solicitamos que a parte interessada na realização do ato, conforme o entendimento de V. Exa., seja 
intimada a comparecer a esta Serventia e recolher as taxas devidas sobre o ato, conforme a Lei estadual nº 
15.424/2004 e Tabela nº 4, anexa à referida Lei, atualizada pela Portaria nº 6.653/2020/CGJ/TJMG, editada pela 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
 
Cumpre esclarecer que somos compelidos a fazer a cobrança das taxas em função do disposto no do disposto 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (03/03/2021), Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, referente a PENHORA

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

no art. 98 e arts.139 e seguintes do Código de Normas e art. 13 da Lei de Emolumentos, 15.424/2004. 
  
Portanto cumpre solicitar V. Exa. (1) que encaminhe a relação de nomes completos e de todas as partes, 
(2) bem como nos oriente quanto ao pagamento/isenção dos emolumentos e taxas. 
  
Colocando-nos à disposição de V. Exa. e aguardando sua r. decisão, reiteramos protestos da mais elevada 
estima e distinta consideração. 

  
  
  
 

_________________________________________________ 
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 

 
  
  
Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) Federal da 16ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. 
Belo Horizonte -MG 
  
  
*minutado e redigido por Ana Patrícia Fraga. 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto. 
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 371712 DATA: 28/04/2021

DATA DO EXAME: 07/05/2021  
EXAME: 1 Examinador: Guilherme M. Pereira 

APRESENTANTE: CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

EXIGÊNCIAS 

Betim, 05 de maio de 2021. 
 

  
 

Of. Nº 0330/2021/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202104.2810.01600694-IA-081. 
Protocolo nesta Serventia: 371.712 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00100084820155030019 - 19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG. 

 
 

 
 

 
Exmo. Sr. Dr. Juiz 

 
 

 
                          
                         Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 e 
decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG".  
 
                         Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (28/04/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 
                           
 
                         Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202104.2810.01600694-IA-081, datado 
de 28/04/2021, extraído do processo n° 00100084820155030019, no qual foi determinada a indisponibilidade do 
patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a Rubem Dario dos Santos Vasconcellos, CPF 
372.403.586-15, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta serventia, 
sob o n° 390637, e que a funcionária Érica Camilla Dornellas dos Santos, sob a supervisão da escrevente 
Cristina Antunes de Deus e Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foi encontrado em nome 
de  Rubem Dario dos Santos Vasconcellos, CPF 372.403.586-15,apenas o Lote 02, da quadra 06, do Bairro 
Parque das Indústrias, neste Muinicípio, constante da matrícula de nº 147.323. 
 
  
                          Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade na matrícula acima 
mencionada, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 

 
                           Destaco ainda que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 

 
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$107,25. 

 
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado. 
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário. 

  
  
 

  
___________________________________________________ 

 SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 
 

  
 

 
 

*minutado e redigido por Guilherme Marconi Pereira 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto. 

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________


